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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N.º _____, DE 2019. 

(Da Sra. Deputada SÂMIA BOMFIM ) 
 

  
 

Solicita ao Ministro de Estado da Educação 
esclarecimentos acerca do Programa 
Nacional do Livro e do Material Didático 
(PNLD) de 2019/2020.                                                                               

 
 
 

 Senhor Presidente, 

 Segundo consta no sítio online do Ministério de Estado da Educação 

(MEC), o Programa Nacional do Livro e do Material Didático (PNLD): 

“(...) é destinado a avaliar e a disponibilizar obras didáticas, pedagógicas 
e literárias, entre outros materiais de apoio à prática educativa, de forma 
sistemática, regular e gratuita, às escolas públicas de educação básica das 
redes federal, estaduais, municipais e distrital e também às instituições 
de educação infantil comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem 
fins lucrativos e conveniadas com o Poder Público.” 

 

 Diante do contingenciamento orçamentário recentemente anunciado no 

Ministério da Educação, a continuidade desse importante programa vem sendo 

colocada em dúvida, gerando insegurança nas comunidades escolares.   

Considerando os princípios constitucionais que regem o país, requeiro a 

Vossa Excelência, com base no art. 50, § 2º da Constituição Federal, e na forma 

dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que oficie o 

Ministro de Estado da Educação para que preste as seguintes informações: 

 

1. O cronograma do PNLD 2019/2020 voltado aos anos finais do Ensino 

Fundamental II está mantido? 

2. Considerando que o edital estava previsto para junho, por que, até agora, 

os professores não estão recebendo os livros aprovados pelo MEC para 

escolha nas escolas? 
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3. Por que as editoras ainda não receberam a relação de livros aprovados 

para o Ensino Fundamental II para a realização da compra ainda em 

2019? 

4. Considerando o contingenciamento de verbas, o PNLD sofrerá cortes ou 

contingenciamentos? Se sim, em qual amplitude? O que isso implicará na 

distribuição de livros para crianças e adolescentes brasileiros? 

5. Qual avaliação o Ministério da Educação faz a respeito do PNLD e como 

pretende estruturar o programa durante os próximos anos?  

 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

Nosso mandato tem recebido informações acerca de possíveis cortes, e 

até mesmo um receio de extinção, do importante Programa Nacional do Livro e 

do Material Didático (PNLD). O PNLD estrutura a distribuição de obras 

didáticas, pedagógicas e literárias para milhões de crianças e adolescentes das 

redes municipais, estaduais e federal, além de instituições comunitárias, 

filantrópicas e confessionais, em todo o Brasil.  

Sua manutenção e correta execução é determinante para garantir o 

acesso de nossos jovens aos livros, ao conhecimento e, assim, às perspectivas de 

futuro. 

Diante do exposto, requeremos a este Ministério, com urgência, resposta 

ao presente pedido de informações.   

 

Nestes termos, requer o encaminhamento. 

Sala das Comissões, 06 de junho de 2019.  

 
_______________________ 

Sâmia Bomfim 
Deputada Federal 

PSOL/SP 


